
Estado tem de preencher vagas anunciadas em concurso

Candidatos aprovados em concurso público têm direito à nomeação desde que estejam dentro do número
de vagas. O entendimento é o de que, uma vez aberto o concurso pelo Estado, existe o direito adquirido
à nomeação dentro do número de vagas anunciado, conforme explicou a 1ª Turma do Supremo Tribunal
Federal. A corte manteve a nomeação de dois candidatos aprovados em concurso para o cargo de oficial
de Justiça avaliador do estado do Rio de Janeiro.

A ministra Cármen Lúcia, acompanhada pelos ministros Marco Aurélio e Carlos Britto, entendeu que,
quando o estado anuncia a existência de vagas, dá ao concursando aprovado direito à nomeação. O
ministro Marco Aurélio lembrou precedente da corte em que a ordem foi concedida com o entendimento
de que, se o Estado anuncia no edital que o concurso é para preenchimento de um número determinado
de vagas, uma vez aprovados os candidatos, o Estado passa a ter obrigação de preencher essas vagas.

Para Carlos Britto, o Estado pode deixar de chamar os aprovados desde que deixe claro, de forma
razoável, o porquê de não fazer a contratação.

A discussão girou em torno de se saber se, aberto um concurso público pelo Estado, passa a existir
direito adquirido à nomeação ou mera expectativa de direito por parte dos candidatos aprovados dentro
do número de vagas.

Os ministros Menezes Direito e Ricardo Lewandowski votaram no sentido de dar provimento ao recurso
do Ministério Público Federal, afirmando que podem existir casos em que não haja condição de
nomeação dos aprovados, seja por outras formas de provimento determinadas por atos normativos, seja
mesmo por falta de condição orçamentária.

RE 227.480

Date Created
17/09/2008

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

Page 1
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 17/09/2008


